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A convenção aplica-se tanto ao comércio grossista
como ao comércio retalhista de carnes. No entanto, a
Associação dos Comerciantes de Carnes do Concelho
de Lisboa e outros abrange apenas o comércio retalhista
de carnes. Assim, a extensão aplica as alterações da
convenção, tanto a esta actividade como ao comércio
grossista de carnes, de acordo com os poderes de repre-
sentação das associações outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante não filiados nas associações de
empregadores outorgantes, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo CCT entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associa-
ções sindicais e pelos respectivos regulamentos de exten-
são, situação que se mantém.

Com efeito, considera-se conveniente manter a dis-
tinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a
grande distribuição, nos termos seguidos pelas extensões
anteriores, pelo que a extensão das alterações da con-
venção não abrange as empresas não filiadas nas asso-
ciações de empregadores outorgantes, desde que se veri-
fique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2.

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector abrangido, a extensão assegura para
a tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecu-
niário retroactividade idêntica à da convenção.

No entanto, as compensações das despesas com des-
locações, previstas na cláusula 28.a, não são objecto de
retroactividade, uma vez que se destinam a compensar
despesas já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação dos Comerciantes de Carnes do Concelho de

Lisboa e outros e outras associações de empregadores
e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio
de Carnes do Sul, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 12, de 29 de Março de 2006,
são estendidas, nos distritos de Lisboa e Setúbal e nos
concelhos de Belmonte, Covilhã, Oleiros, Penamacor,
Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei e Portimão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que exerçam a actividade económica abrangida pela con-
venção e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
exerçam a actividade referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das referidas profissões e
categorias profissionais não filiados no sindicato outor-
gante.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2.

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior
a 25 000 m2.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, à excepção da cláusula 28.a, «Direito dos tra-
balhadores nas deslocações», produzem efeitos desde
1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da
presente portaria, correspondendo cada prestação a dois
meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

Portaria n.o 724/2006

de 17 de Julho

O contrato colect ivo de trabalho entre a
AICC — Associação Industrial e Comercial do Café e
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal,
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publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 36, de 29 de Setembro de 2005, abrange as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que o outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão
do CCT às relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores não representados pelas associações
outorgantes e que, no território do continente, se dedi-
quem à mesma actividade.

Considerando que, até 1993, a associação de empre-
gadores outorgante subscrevia uma convenção em con-
junto com associações de empregadores de outros sec-
tores de actividade e que os apuramentos dos quadros
de pessoal disponíveis não individualizam as tabelas sala-
riais aplicáveis no sector abrangido pela actual conven-
ção, não foi possível efectuar o estudo de avaliação do
impacte da extensão da respectiva tabela salarial. De
acordo com a declaração dos outorgantes da convenção,
esta aplica-se a 1920 trabalhadores. Não existem, porém,
elementos fiáveis que permitam avaliar o número de
trabalhadores a abranger pela extensão da convenção.

A convenção actualiza prestações pecuniárias, nomea-
damente as compensações das despesas em regime de
deslocações, e cria o subsídio de refeição. Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
destas prestações. Considerando que a extensão tem por
finalidade aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas
do sector, justifica-se incluir essas prestações na presente
extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector abrangido pela convenção, a exten-
são assegura para a tabela salarial e para as cláusulas
de conteúdo pecuniário uma retroactividade idêntica à
da convenção. No entanto, as compensações das des-
pesas com deslocações, previstas nas cláusulas 20.a, 22.a,
23.a, 24.a e 26.a, não são objecto de retroactividade, uma
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para
assegurar a prestação de trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a AICC — Associação
Industrial e Comercial do Café e a FESAHT — Fede-

ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 36, de 29 de
Setembro de 2005, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam a actividade da indústria de torrefacção e tra-
balhadores ao seu serviço das categorias profissionais
nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade mencionada na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das categorias profissionais
previstas na convenção não representados pela associa-
ção sindical signatária.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, à excepção das cláusulas 20.a, «Direitos dos tra-
balhadores nas pequenas deslocações», 22.a, «Encargos
da entidade patronal nas grandes deslocações», 23.a,
«Direitos dos trabalhadores nas grandes deslocações»,
24.a, «Seguros nas grandes deslocações», e 26.a, «Férias
dos trabalhadores deslocados», produzem efeitos desde
1 de Janeiro de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Junho
de 2006.

Portaria n.o 725/2006

de 17 de Julho

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a ASCOOP — Associação das Adegas Coopera-
tivas do Centro e Sul de Portugal e a FEPCES — Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços e outras e entre a mesma associação
de empregadores e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 35
e 37, de 22 de Setembro e de 8 de Outubro, ambos
de 2005, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que as outorgaram.

As associações subscritoras da primeira das conven-
ções referidas requereram a extensão das alterações às
relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res não representados pelas associações outorgantes e
que, no território nacional, se dediquem à mesma acti-


